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RETIFICAÇÃO

No art. 69 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de
julho de 2017, publicada no DOU nº 136, de 18 de julho de 2017,
seção 1, páginas 25 a 32:

Onde se lê:
"Art. 69. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda

Nacional que exceder ao total dos débitos por ele compensados me-
diante a entrega da declaração de compensação será restituído ou
ressarcido pela RFB somente se requerido, pelo sujeito, passivo me-
diante pedido de restituição, formalizado no prazo previsto no art.
168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN), ou pedido de ressarcimento, formalizado no prazo
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932."

Leia-se:
"Art. 69. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda

Nacional que exceder ao total dos débitos por ele compensados me-
diante a entrega da declaração de compensação será restituído ou
ressarcido pela RFB somente se requerido, pelo sujeito passivo, me-
diante pedido de restituição, formalizado no prazo previsto no art.
168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN), ou pedido de ressarcimento, formalizado no prazo
previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932."

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

COORDENAÇÃO NACIONAL DO CENTRO DE
CERTIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS

OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58,
DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
1 0 1 2 0 . 0 0 4 8 6 1 / 111 6 - 3 9 , r e s o l v e :

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-PLENO, como IMPORTADOR E EXPORTADOR, a
empresa HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 61.797.924/0001-55.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabele-
cimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ
Coordenador Nacional

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 367, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nº 12.865, DE
2013. BIODIESEL. EX 01.

A venda (quer no mercado interno, quer no mercado externo)
de biodiesel classificado no código 3826.00.00 Ex 01 da Tipi, pela
pessoa jurídica que o industrializa, sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Cofins, importa na concessão de crédito presumido a
ser descontado desse tributo, calculado com base na receita decor-
rente dessa venda, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.865, de
2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.865, de 2013, art. 31; e
Decreto nº 8.950, de 2016 (Tipi), RGC/TIPI-1 e Capítulo 38.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nº 12.865, DE

2013. BIODIESEL. EX 01.
A venda (quer no mercado interno, quer no mercado externo)

de biodiesel classificado no código 3826.00.00 Ex 01 da Tipi, pela
pessoa jurídica que o industrializa, sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, importa na concessão
de crédito presumido a ser descontado desse tributo, calculado com
base na receita decorrente dessa venda, nos termos do art. 31 da Lei
nº 12.865, de 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.865, de 2013, art. 31; e
Decreto nº 8.950, de 2016 (Tipi), RGC/TIPI-1 e Capítulo 38.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 382, DE 25 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS-IMPORTAÇÃO

EMENTA: INCENTIVO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍ-
QUOTAS. PAPEL IMPORTADO PARA IMPRESSÃO DE JORNAIS
E PERIÓDICOS. LEI Nº 10.865, DE 2004. REGULAMENTAÇÃO
VIA DECRETOS Nº 5.171, DE 2004, E Nº 6.842, DE 2009. BE-
NEFICIÁRIO. REPRESENTANTE DE FÁBRICA ESTRANGEIRA
NO PAÍS.

Não subsiste medida de subordinação das regras materiais do
incentivo previsto nos §§ 10 e 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004,
em relação às regras instrumentais que regem a imunidade do papel
(alínea "d" do inciso VI do art. 150 da CF), por ausência de previsão
constitucional e legal para tanto. A redução da alíquota da Cofins-
Importação é obra exclusiva do legislador ordinário.

A permanência e o surgimento de obrigações acessórias,
mero dever instrumental, na seara da imunidade do papel, não têm o
condão de revogar tacitamente legislação de cunho material cons-
tantes dos decretos regulamentadores do incentivo, nem tampouco
revogar tacitamente os próprios atos normativos.

O representante constante das redações do inciso II do § 1º
do art. 1º do Decreto nº 5.171, de 2004, e do inciso III do § 1º do art.
1º do Decreto nº 6.842, de 2009, não se confunde com o representante
comercial a que alude o art. 1º da Lei nº 4.886, de 1965, tampouco
com o agente de distribuição ou com o distribuidor típico a que se
refere o art. 710 do Código Civil, uma vez que estes atuam ex-
clusivamente como simples intermediários.

Diferentemente, o representante impresso nos atos norma-
tivos, ao realizar importações e revendas, configura a pessoa do
distribuidor presente nos contratos de distribuição atípico, intitulado
dessa forma por não estar regulado especificamente em lei.

Segundo a doutrina, o contrato de distribuição atípico apre-
senta-se as seguintes características: presença de dois agentes: o dis-
tribuído/fornecedor e o distribuidor/adquirente; pacto de longa du-
ração; habitualidade e sucessividade nas operações de compra e ven-
da; o distribuidor adquire a propriedade do bem para revenda por sua
conta e risco; seu lucro advém da diferença entre o preço de aquisição
e o de revenda.

O contrato de distribuição atípico deve estar consubstanciado
sob duas vertentes: a material e a jurídica. A primeira revela-se pelas
exterioridades possíveis de serem demonstradas e confirmadas no
plano fático, a exemplo do uso da marca do distribuído pelo dis-
tribuidor. A segunda evidencia-se pela necessidade de os interve-
nientes no negócio resguardarem seus direitos. Pela gama de cir-
cunstâncias envoltas em um pacto com esse viés, faz-se necessário e
obrigatório que o contrato esteja reduzido a termo, escrito e de-
vidamente registrado em instituição oficial.

Nessa perspectiva, o representante de empresa estrangeira de
papel para fazer jus à redução de alíquotas da Cofins-Importação de
que tratam os §§ 10 e 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, deve
comprovar que mantém contrato de distribuição atípico e que atende
aos pressupostos de materialidade e de juridicidades acima aludi-
dos.

Por fim, o comerciante atacadista e varejista, por mais que
realize operações com habitualidade e sucessividade com um mesmo
importador, se essa relação não estiver amparada em um contrato de
distribuição atípico, comprovável materialmente e juridicamente, não
tem direito ao benefício da redução de alíquotas, portando as tran-
sações em questão o caráter exclusivo de simples contratos de compra
e venda, mediante importação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150,
VI, "d"; Lei nº 4.886, de 1965, art. 1º; Código Civil. arts. 425 e 710;
Lei nº 9.430, de 1996, art. 48, § 2º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º,
§ 10, 12 e 13; Lei nº 11.945, de 2009, art. 1º; Lei nº 12.649, de 2012,
art. 2º; Decreto nº 5.171, de 2004, art. 1º e Decreto nº 6.842, de 2009,
art. 1º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IM-
P O RTA Ç Ã O

EMENTA: INCENTIVO FISCAL. REDUÇÃO DE ALÍ-
QUOTAS. PAPEL IMPORTADO PARA IMPRESSÃO DE JORNAIS
E PERIÓDICOS. LEI Nº 10.865, DE 2004. REGULAMENTAÇÃO
VIA DECRETOS Nº 5.171, DE 2004, E Nº 6.842, DE 2009. BE-
NEFICIÁRIO. REPRESENTANTE DE FÁBRICA ESTRANGEIRA
NO PAÍS.

Não subsiste medida de subordinação das regras materiais do
incentivo previsto nos §§ 10 e 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004,
em relação às regras instrumentais que regem a imunidade do papel
(alínea "d" do inciso VI do art. 150 da CF), por ausência de previsão
constitucional e legal para tanto. A redução da alíquota da Con-
tribuição para o PIS/Pasep-Importação é obra exclusiva do legislador
ordinário.

A permanência e o surgimento de obrigações acessórias,
mero dever instrumental, na seara da imunidade do papel, não têm o
condão de revogar tacitamente legislação de cunho material cons-
tantes dos decretos regulamentadores do incentivo, nem tampouco
revogar tacitamente os próprios atos normativos.

O representante constante das redações do inciso II do § 1º
do art. 1º do Decreto nº 5.171, de 2004, e do inciso III do § 1º do art.
1º do Decreto nº 6.842, de 2009, não se confunde com o representante
comercial a que alude o art. 1º da Lei nº 4.886, de 1965, tampouco
com o agente de distribuição ou com o distribuidor típico a que se
refere o art. 710 do Código Civil, uma vez que estes atuam ex-
clusivamente como simples intermediários.

Diferentemente, o representante impresso nos atos norma-
tivos, ao realizar importações e revendas, configura o distribuidor
presente nos contratos de distribuição atípico, intitulado dessa forma
por não estar regulado especificamente em lei.

Segundo a doutrina, o contrato de distribuição atípico apre-
senta-se as seguintes características: presença de dois agentes: o dis-
tribuído/fornecedor e o distribuidor/adquirente; pacto de longa du-
ração; habitualidade e sucessividade nas operações de compra e ven-
da; o distribuidor adquire a propriedade do bem para revenda por sua
conta e risco; seu lucro advém da diferença entre o preço de aquisição
e o de revenda.

O contrato de distribuição atípico deve estar consubstanciado
sob duas vertentes: a material e a jurídica. A primeira revela-se pelas
exterioridades possíveis de serem demonstradas e confirmadas no
plano fático, a exemplo do uso da marca do distribuído pelo dis-
tribuidor. A segunda evidencia-se pela necessidade de os interve-
nientes no negócio resguardarem seus direitos. Pela gama de cir-
cunstâncias envoltas em um pacto com esse viés, faz-se necessário e
obrigatório que o contrato esteja reduzido a termo, escrito e de-
vidamente registrado em instituição oficial.

Nessa perspectiva, o representante de empresa estrangeira de
papel para fazer jus à redução de alíquotas da Contribuição para o
PIS-Pasep-Importação de que tratam os §§ 10 e 12 do art. 8º da Lei
nº 10.865, de 2004, deve comprovar que mantém contrato de dis-
tribuição atípico e que atende aos pressupostos de materialidade e de
juridicidades acima aludidos.

Por fim, o comerciante atacadista e varejista, por mais que
realize operações com habitualidade e sucessividade com um mesmo
importador, se essa relação não estiver amparada em um contrato de
distribuição atípico, comprovável materialmente e juridicamente, não
tem direito ao benefício da redução de alíquotas, portando as tran-
sações em questão o caráter exclusivo de simples contratos de compra
e venda, mediante importação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150,
VI, "d"; Lei nº 4.886, de 1965, art. 1º; Código Civil. arts. 425 e 710;
Lei nº 9.430, de 1996, art. 48, § 2º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 8º,
§ 10, 12 e 13; Lei nº 11.945, de 2009, art. 1º; Lei nº 12.649, de 2012,
art. 2º; Decreto nº 5.171, de 2004, art. 1º e Decreto nº 6.842, de 2009,
art. 1º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 366, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS. BÔNUS
DECORRENTES DE AQUISIÇÕES REALIZADAS JUNTO A
MONTADORAS DE VEÍCULOS. NATUREZA JURÍDICA. SUB-
VENÇÃO PARA CUSTEIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE BO-
NIFICAÇÃO OU RECEITA FINANCEIRA.

Os valores pagos pelas montadoras às concessionárias de
veículos a título de bônus decorrentes de aquisições de veículos e
autopeças realizadas por estas junto àquelas caracterizam subvenção
corrente para custeio das atividades desenvolvidas pelas concessio-
nárias de veículos, representando receitas próprias das concessio-
nárias de veículos.

As receitas das concessionárias de veículos decorrentes do
recebimento do mencionado bônus, para fins de apuração da Co-
fins:

a)não constituem receitas financeiras;
b)não estão submetidas ao regime concentrado de cobrança

da contribuição, previsto no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, tendo
em vista não decorrerem da operação de venda de veículos pela
concessionária, nem integrarem a operação antecedente de compra de
veículos realizada por esta; e

c)estão sujeitas ao regime de apuração (cumulativa ou não
cumulativa) a que está sujeita a pessoa jurídica beneficiária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1o, e
art. 3o, § 2o, II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 1o; Decreto nº 3000, de
1999 (RIR/99), art. 373; Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS. BÔNUS

DECORRENTES DE AQUISIÇÕES REALIZADAS JUNTO A
MONTADORAS DE VEÍCULOS. NATUREZA JURÍDICA. SUB-
VENÇÃO PARA CUSTEIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE BO-
NIFICAÇÃO OU RECEITA FINANCEIRA.

Os valores pagos pelas montadoras às concessionárias de
veículos a título de bônus decorrentes de aquisições de veículos e
autopeças realizadas por estas junto àquelas caracterizam subvenção
corrente para custeio das atividades desenvolvidas pelas concessio-
nárias de veículos, representando receitas próprias das concessio-
nárias de veículos.

As receitas das concessionárias de veículos decorrentes do
recebimento do mencionado bônus, para fins de apuração da Con-
tribuição para o PIS/Pasep:

a)não constituem receitas financeiras;
b)não estão submetidas ao regime concentrado de cobrança

da contribuição, previsto no art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, tendo
em vista não decorrerem da operação de venda de veículos pela
concessionária, nem integrarem a operação antecedente de compra de
veículos realizada por esta; e

c)estão sujeitas ao regime de apuração (cumulativa ou não
cumulativa) a que está sujeita a pessoa jurídica beneficiária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1o, e
art. 3o, § 2o, II; Lei nº 10.637, de 2002, art. 1o; Decreto nº 3000, de
1999 (RIR/99) art. 373; Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral
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